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CONSIDERANDO, por fim, as recomendaçoes aprovadas pela Associaçao dos

Membros dos Tribunais de Contas do Brasil - ATRICON, através do plano

de Diretrizes de Controle Externo 3101/Atricon-CCOR/24

O TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ, no uso das
atribuiçoes constitucionais que lhe sao conferidas, bem como, no
exercício do poder regulamentar de matérias de sua atribuiçao no

âmbito de sua competencia e jurisdiçao, na forma art. 2o, II da Lei
Complementar n. 084 de 27 de dezembro de 2012 e art. 3" c/c art. 81,

do Ato n. 16, de 17 de dezembro de 2 013, por intermédio desta

resoluçao, de cumprimento obrigatório, sob pena de responsabilidade e

aplicaçao das sançoes cabíveis; e,

CONSIDERANDO que a missao institucional desta Corte de Contas é

assegurar a gestao dos recursos públicos em benefício da sociedade,
sob os princípios da legalidade, economicidade, eficiencia e

moralidade, exercida mediante o controle externo da Administraçao

Pública e de Particulares, a quando da gestao de recursos públicos,

com a finalidade precípua de aperfeiçoar o Estado brasileiro;

CONSIDERANDO que para o cumprimento dessa missao constitucional,

relativamente a orientaçao e fiscalizaçao da Administraçao Pública,

para efetividade e regularidade da gestao dos recursos municipais em

benefício da sociedade, pode ser substancialmente incrementado com a

colaboraçao da sociedade civil, que interage cotidianamente com os

órgaos e entidades do poder público municipal;

CONSIDERANDO a necessidade de abertura de um canal específico de
comunicaçao e aproximaçao entre a sociedade civil e o TCM/PA, para

recepçao e tratamento das informaçoes, denúncias e colaboraçao em
geral, com o objetivo de aperfeiçoamento das atividades fiscalizatória

e pedagógica, desenvolvidas neste Tribunal;

CONSIDERANDO, ainda, a proposta de Resoluçao, apresentada pelos
Conselheiros DANIEL LAVAREDA, CEZAR COLARES E SÉRGIO LEAO, a qual
restou aprovada por unanimidade na sessao extraordinária realizada, em

13.01.15, nos termos da Ata da Sessao;
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DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Art.  1". A Ouvidoria constitui um canal de comunicaçao entre o

Tribunal de Contas e a sociedade, com a finalidade de:

I- contribuir para melhoria da gestao do Tribunal e dos órgaos e

entidades sob sua jurisdiçao;

II- atuar na defesa da legalidade,  legitimidade,  economicidade,

moralidade,   impessoalidade,   publicidade,   eficiencia  dos   atos

administrativos   praticados   por   autoridades,    servidores   e
administradores   públicos,   bem   como   dos   demais   princípios

constitucionais aplicáveis a Administraçao Pública.

II- promover a aproximaçao e participaçao da sociedade civil no
exercício da atividade de controle da Administraçao Pública, por meio

do Controle Social;

III- desenvolver mecanismos de divulgaçao a sociedade,  quanto a

missao da Ouvidoria, seus serviços e formas de acesso;

IV- receber as  manifestaçoes  advindas  de  órgaos,  cidadaos  ou
entidades, registrando-as em banco de dados informatizado próprio e

tomando as providencias que o caso exigir;

V- informar aos demandantes os resultados de suas manifestaçoes

encaminhadas ao Tribunal de Contas, permitindo o fortalecimento da

imagem institucional e, consequentemente, a aproximaçao do Tribunal

com a sociedade e o exercício do controle social;

VI- propor a adoçao de melhorias técnicas e procedimentais, com o
objetivo  de  aprimorar  os  serviços  oferecidos  pelo  Tribunal  e

contribuir para a melhoria da gestao pública municipal;

CAPÍTULO II
DA DESIGNAÇAO DO CONSELHEIRO-OUVIDOR

Art. 2o. A Ouvidoria, unidade integrante da estrutura organizacional

do TCM/PA, é dirigida pelo Conaelheíro-Ouvidor.

SI". O Conselheiro-Ouvidor será indicado pela Presidencia do TCM-PA,

dentre os demais Conselheiros, nao podendo tal indicaçao recair sobre
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S3". Em caso de impedimento ou de ren^ncia do Conselheiro-Ouvidor,

será procedida nova indicaçao pela Presidencia, a qual novamente

submetida a homologaçao do Colegiado.

S4". O Conselheíro-Ouvidor terá mandato de 02 (dois) anos, permitida a

reconduçao consecutiva, somente para mais um período.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 3. A estrutura, a organizaçao e o funcionamento da Ouvidoria do

Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, serao

disciplinados em ato próprio deste TCM-PA.

Art. 4. Esta Resoluçao entra em vigor na data de sua publicaçao.

Plenário do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em 13

de janeiro de 2015.

S28. A indicaçao realizada pela Presidencia será submetida a

homologaçao do Colegiado, na primeira Sessao Plenária subsequente ao

referido ato.

Vice-Presidente eos  Conselheiros  que  já ocupem as  funçoes

Corregedor.
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